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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  A Lei Complementar no 123, de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.17 ......................................................................... ....... 

............................................................................................. 

§ 1o ..................................................................................... 

I – creche, pré-escola, estabelecimentos de ensino 
fundamental, médio e técnico-profissionalizante; 

........................................................................................ ” . 

“Art.18 ................................................................................. 

  ........................................................................................... 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo 
utilizará a receita bruta acumulada no ano calendário corrente. 

............................................................................................. 

§5º ...................................................................................... 

I - .......................................................................................; 

II – as atividades de prestação de serviços previstas no inciso I 
do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 
forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

III - as atividades de prestação de serviços previstas nos 
incisos II a XII e XIV do § 1o do art. 17 desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, exceto quanto às atividades de prestação de 
serviços de transportes intermunicipais e interestaduais, às 
quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo; 

......................................................................................”. 

Art. 2º  Os incisos III a VII do parágrafo 5º do art. 18 da Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficam renumerados para 

incisos IV a VIII. 

Art. 3º  Os débitos administrados pela Receita Federal do 

Brasil ou junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive as 

contribuições previdenciárias, com vencimento até 30 de abril de 2008, poderão 

ser parcelados em até duzentos e quarenta prestações mensais e sucessivas, 

com redução de multas e juros, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos 

ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal 

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 

integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 

Art. 4º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Comenta-se sempre da preocupação de uma carga tributária 

reduzida e simplificada para os ramos da indústria e do comércio, não que não 

sejam importantes, são e muito, mas, há um esquecimento do ramo educacional. 

Setor que agrupa 37.000 escolas privadas existentes em nosso país, que ao lado do 

Estado, prestam serviços à população, de um direito social, que é a Educação, 

conforme previsto na Constituição Federal.   

São mais de 10 milhões de alunos matriculados nas 37.000 

escolas particulares em todos o país, gerando 660.000 empregos diretos com 

salários 75,64% superiores à média daqueles pagos pelo total da economia 

brasileira, representando 1,3% do PIB. 

A discussão da reforma tributária abre uma oportunidade para 

que o segmento educacional privado possa pedir uma revisão na Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
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Para que possamos elucidar melhor o que as escolas 

particulares, constituídas como microempresas e empresas de pequeno porte, têm 

enfrentado há mais de dez anos, apresentamos o seguinte histórico: 

1. Quando da edição da Lei nº 9.317/96, que instituiu o 

SIMPLES federal, as escolas privadas, constituídas como ME ou EPP, realizaram a 

opção por esse Sistema. 

No início do ano de 1999, a Receita Federal encaminhou para 

todos os estabelecimentos particulares de ensino uma notificação, intitulada de “Ato 

Declaratório – Comunicação de Exclusão”, excluindo as escolas do SIMPLES 

federal, em razão da atividade econômica exercida, ou seja, atividade de ensino. 

A Secretaria da Receita Federal baseou-se na palavra 

“professor”, inserida no inciso XIII, do art. 9º, da Lei nº 9.317/96:  

 

“Art. 9º. Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

... 

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, 
representante comercial, despachante, ator, empresário, 
diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, 
físico, químico, economista, contador, auditor, consultor, 
estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 
advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, 
fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo 
exercício dependa de habilitação profissional legalmente 
exigida;” 

 

Contudo, nosso entendimento sempre se pautou no sentido de 

que o dispositivo citado quis vedar a opção pelo SMPLES para as sociedades de 

profissionais liberais, ou seja, a vedação estabelecida no inciso XIII dizia respeito às 

microempresas e empresas de pequeno porte, onde os próprios sócios 

desenvolvessem sua atividade profissional através dessas empresas. 

Nas escolas particulares os professores não atuam como 

profissionais liberais, mas como parte de um sistema voltado à prestação de serviço 
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público de assistência à educação, motivo pelo qual não se pode afirmar que as 

escolas privadas são constituídas de prestadores de serviços de professores, porque 

esses profissionais têm com a entidade escolar relação empregatícia e não 

societária. 

A empresa prestadora de serviço educacional contrata os 

professores como empregados para desempenhar o objeto social da pessoa jurídica. 

A Receita Federal deu uma interpretação extensiva ao inciso XIII, do art. 9º, da lei nº 

9.317/96. Se o legislador quisesse vedar os estabelecimentos de ensino a optarem 

pelo SIMPLES, teria dito textualmente “é vedado às pessoas jurídicas que se 

dediquem às atividades de ensino” e isto o legislador não disse. 

2. Em outubro de 2000, foi editada a Lei nº 10.034, 

estabelecendo que a restrição do inciso XIII, do art. 9º, da Lei nº 9.317/96, não se 

aplicava para as escolas que desenvolvessem as atividades de Educação Infantil 

(creches e pré-escolas) e Ensino Fundamental, porém, com uma majoração nas 

alíquotas em 50%. 

Além da majoração da alíquota, que feriu frontalmente o 

princípio da isonomia tributária, com relação às demais microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos deparamos com outro problema, porque as escolas que 

ministravam os cursos de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio, 

continuaram impedidas de optar pelo SIMPLES. 

Observa-se nitidamente, uma discriminação entre os próprios 

estabelecimentos de ensino, ou seja, ao invés de se observar o porte da escola (ME 

ou EPP), restringiram o SIMPLES federal de acordo com os cursos ministrados pela 

Escola, sendo que todas participam de uma mesma categoria econômica.  

Assim, as escolas com o ensino médio e técnico- 

profissionalizante, ficaram impedidas de optar pelo SIMPLES federal, mesmo sendo 

uma ME ou EPP. 

3. Com o SIMPLES Nacional – Lei Complementar nº 123/2006 

– foi revogada a Lei nº 9.317/96, desapareceu a expressão “professor” das 

vedações, mas o § 1º, do art. 17, da referida lei, estabeleceu que: 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-377/2008 
 

 

6 

“§ 1o  As vedações relativas a exercício de atividades previstas 
no caput deste artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que 
se dediquem exclusivamente às atividades seguintes ou as 
exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham 
sido objeto de vedação no caput deste artigo: 

I – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino 
fundamental;” 

Observa-se que não constou o Ensino Médio e Técnico-

Profissionalizante no inciso I, e o Comitê Gestor do Simples Nacional, publicou a 

relação dos códigos de atividades econômicas, previstos na CNAE que estavam 

impedidos de optar pelo SIMPLES Nacional, e o CNAE do ensino médio e do ensino 

técnico profissionalizante, constaram nesta relação. 

Mais uma vez, as escolas que desenvolvem os cursos de 

ensino médio ou técnico-profissionalizante, continuaram impedidas de se 

beneficiarem de um Sistema Simplificado de Impostos e Contribuições, ainda que 

constituídas como ME ou EPP. 

Não podemos pactuar com o entendimento de que a Lei 

Complementar admita como beneficiários do SIMPLES Nacional somente 

determinados estabelecimentos de ensino, restringindo outros de acordo com os 

cursos ministrados, quando todos são estabelecimentos de ensino, o que seria uma 

afronta ao disposto no art. 150, inciso II, da Constituição Federal. 

É inaceitável que a escola particular que ministra o ensino 

médio e técnico seja tributada como se fosse uma empresa de grande porte, 

submetendo-a a uma elevada carga tributária e estando obrigada à escrituração de 

livros e cumprimento de obrigações acessórias de toda a espécie, em aguda 

situação de prejuízo, tratamento inconcebível com a proteção constitucional dada às 

micro e pequenas empresas, retirando delas os benefícios fiscais que lhes são 

garantidos pela Magna Carta. 

Por um lado, o legislador “estende a mão” para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, dando-lhes uma lei que lhes 

favoreça, estimule e proteja, e, por outro lado, quer desenquadrar as escolas 

particulares do Sistema Simplificado, a primeiro, por dizer que Escola é uma 

empresa que presta serviços profissionais de “professor”, a segundo, até aceita a 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2961 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-377/2008 
 

 

7 

escola no Sistema, mas, desde que ministre tão somente os cursos da educação 

infantil e o ensino fundamental. Efetivamente, essa discriminação não merece 

prosperar.  

A capacidade econômica de um estabelecimento de ensino 

não pode ser medida, para os fins extrafiscais do SIMPLES Nacional, pelo 

curso/nível/modalidade de ensino que a escola ofereça. Tal fato afrontaria os 

próprios objetivos extrafiscais da legislação e os princípios da capacidade 

contributiva e da razoabilidade 

Enfim, acreditamos que este seja o momento oportuno, 

momento em que se debate a reforma tributária, para que esta Casa dê uma 

atenção especial à categoria econômica dos estabelecimentos particulares de 

ensino, que ao lado do Estado contribui com a Educação neste país. Imprescindível 

se faz manter um regime simplificado para essas escolas, constituídas como ME ou 

EPP, independentemente dos cursos que são ministrados pela instituição. Ou seja, 

não há que se restringir o acesso ao regime simplificado às escolas que ministrarem 

o ensino médio e técnico-profissionalizante. Elas devem estar sujeitas ao mesmo 

critério de recolhimento atribuído à categoria do comércio, identificado hoje através 

do anexo 1 da Lei Complementar nº 123/2006. 

Também, o pedido de mudança na determinação das 

alíquotas, que foi inovada com a Lei Complementar nº 123, estabelecendo que a 

alíquota será determinada em razão do faturamento acumulado nos últimos 12 

meses, se justifica plenamente porque fez com que a carga tributária aumentasse 

em até 18%. 

Quanto à permissão para um parcelamento às instituições de 

ensino, contribuirá para que essas empresas regularizem sua situação fiscal, 

tornando-se contribuintes adimplentes.  

É importante ressaltar, que se não existissem as escolas 

particulares, o Governo federal teria que despender cerca de 25 bilhões de reais 

para o ensino, e deixaria de arrecadar os impostos e contribuições que a escola 

privada recolhe aos cofres públicos. 
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Diante do exposto, conclamamos os nobres pares a apoiar a 

proposição que ora trazemos para análise por esta Casa. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2008. 

Deputado Izalci  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
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V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 
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I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  
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III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 
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XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 
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I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
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município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aospercentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 
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deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual. 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua. 

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89.Ficam revogadas, a partir de 1
o
 de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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Guido Mantega 

Luiz Marinho 

Luiz Fernando Furlan 

Dilma Rousseff 

 

 
Anexo I 

Partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
ALÍQUOT

A 
IRPJ CSLL 

COFIN

S 
PIS/PAS

EP 
INSS ICMS 

Até 120.000,00  4,00% 0,00% 0,21% 0,74% 0,00% 1,80% 1,25% 

De 120.000,01 a 240.000,00  5,47% 0,00% 0,36% 1,08% 0,00% 2,17% 1,86% 

De 240.000,01 a 360.000,00 6,84% 0,31% 0,31% 0,95% 0,23% 2,71% 2,33% 

De 360.000,01 a 480.000,00  7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 480.000,01 a 600.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Revogada pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006) 

 

 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

  

 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o   Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Dos Acréscimos Legais 

 

Art. 19. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, as normas relativas aos juros e multa 

de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em 

relação ao ICMS e ao ISS. 

 

Art. 20. A inobservância da exigência de que trata o § 5° do art. 8° sujeitará a 

pessoa jurídica à multa correspondente a 2% (dois por cento) do total dos impostos e 

contribuições devidos de conformidade com o SIMPLES no próprio mês em que constatada a 

irregularidade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.034, DE 24 DE OUTUBRO DE 2000 
 

 

Altera a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, que institui o Sistema Integrado de 

Imposto e Contribuições das Microempresas e 

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, as pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às 

seguintes atividades: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

I - creches e pré-escolas; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

II - estabelecimentos de ensino fundamental; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

III - centros de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

IV - agências lotéricas; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

V - agências terceirizadas de correios; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

VI - (VETADO) 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

VII - (VETADO) 
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* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003. 

 

Art. 2º Ficam acrescidos de 50% (cinqüenta por cento) os percentuais referidos no 

art. 5º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pela Lei nº 9.732, de 11 de 

dezembro de 1998, em relação às atividades relacionadas nos incisos II a IV do art. 1º desta 

Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente da prestação de serviços em 

montante igual ou superior a 30% (trinta por cento) da receita bruta total. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação proporcionado pelo disposto no caput 

será destinado integralmente às contribuições de que trata a alínea f do 1º do art. 3º da Lei nº 

9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
*§ único acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003. 

 

Art. 3º (VETADO) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 24 de outubro de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury Guilherme Bier 
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